
GERENCIADOR
CAIXA

2ª Via - Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor:

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ:

Nome:

Conta de débito:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

00.211.504/0002-31

CASA DE A. A C. C. DE CONTAGEM

00893 | 1292 | 000576983128-2

아

Histórico do Pagamento:

Representação numérica do código de barras:

Instituição Emissora - Nome do Banco:

Código do Banco:

Código do ISPB:

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia:

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Sacador Avalista

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Beneficiário Final

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Pagador Sacado

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Pagador Final - Correntista

HONORARIOS JURIDICOS

07790.00116 12090.934790 04222.039614 6

12050000360000

BANCO INTER S/A

77

00416968

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDU

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDU

45.605.122/0001-40

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

45,605.122/0001-40

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDU

45.605.122/0001-40

CASA DE APOIO A CRIANCA CARENTE DE CONTA

00.211.504/0002-31

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Data do Vencimento: 15/09/2025

Data de Efetivação / Agendamento: 04/09/2025

Valor Nominal do Boleto: 3.600,00

Juros (R$): 0,00

CASA DE A. A C. C. DE CONTAGEM

00.211.504/0002-31



IOF (R$):

Multa (R$):

0,00

0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 3.600,00

Valor Pago (R$): 3.600,00

Data/hora da operação: 04/09/2025 16:35:02

Código da operação: 52130086942

Chave de segurança: LWG5FJ42L5N8VYL1

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente,

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104



inter

Boleto Pix

R$ 3.600,00

Quem vai receber:

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Pague sua cobrança via Pix, о
recebimento é instantâneo.

Leia o QR Code no seu celular.

Beneficiário

inter
45.605.122/0001-40- ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Endereco do BeneficiárioEndereço do Beneficiário

RUA PAT O CONNOR 6 QUADRA17 LOTE 10, 32605-730 BETIM-MG

Pagador Vencimento Vafor do Documento

CASA DE APOIO A CRIANCA CARENTE DE CONTAGEM

Agência / Cádigo do Beneficiário

15/09/2025 3.600,00

Nosso Número / Cód. do Documento Autenticação Mecânica

00019/310565669 00019/112/9042220396-1

inter 077-9 07790.00116 12090.934790 04222.039614 6 12050000360000

Local De Pagamento Vencimento

Beneficiário

45.605 12210
45.605.122/0001-40

003

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Dats do DormentaData do Documento

03/09/2025

-ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

N° do DocumentoN° do

15/09/2025

Agência/ Código do Beneficiaric

00019/310565669

Espécie Documento Aceite Data de Processamento Nosso Número / Cod. do Documento

DM NÃO 03/09/2025 00019/112/9042220396-1

Uso do banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda Valor do Documento

112 BRL 3.600,00

Informações de responsabilidade do beneficiário (-) Desconto /Abatimento

Assessoria jurídica mensalensal comp.comp. 08/202508/2025-tc 010/2025.

Data Limite para pagamento: 15/09/2025

Pagador CASA DE APOIO A CRIANCA CARENTE DE CONTAGEM

RUA VL 6 1880

NOVA CONTAGEM, 32050-325 CONTAGEM/MG

Beneficiário Final ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(-) Outras Deduções

(+) Mora /Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

CNPJ/CPF: 00,211.504/0002-31

CNPJ/CPF: 45.605.122/0001-40

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação



PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

340

Data e Hora da Emissão 03/09/2025 13:40:44 Competência 3/9/2025 Código de Verificação 7DWDY9FC4

No. da NFS-e substituída
Número do RPS Local da Prestação BETIM - MG

Razão Social/Nome

Dados do Prestador de Serviços

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF

Nome Fantasia

CNPJ/CPF 45.605.122/0001-40 Inscrição Municipal 1839070011

Endereço е Сер

Complemento:

Município

RUA PAT O' CONNOR,6 - PONTE ALTA CEP: 32605-730

QUADRA17 Telefone: (31)3512-6600 e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

CASA DE APOIO A CRIANCA CARENTE DE CONTAGEM

00.211.504/0002-31 Inscrição Municipal

Endereço e CEP RUA VL -6,1880 - NOVA CONTAGEM CEP: 32050-325
Complemento: Telefone:

Assessoria jurídica mensal comp. 08/2025-TC 010/2025.

Município

e-mail:

Discriminação dos Serviços
Certificamos que o Material

constante desse docune
e docunento foi
dsam

Recebido/Prestado em perfeitas
condições.

Pago pela conta: 576983 28-2

Cheque:523008242
Contagem, desetemtrode2085
Porena qufuena

15415496602 Assinatura 5799641

Código do Serviço / Atividade

17.14/691170100 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra

PIS COFINS

Tributos Federais

Código ART

IR(R$) INSS(R$)

Outras RetençoesDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Natureza Operação3.600,00

1-Tributação no município

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais 0,00

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=) Valor Líquido R$

0,00

3.600,00

BETIM - MG

esterbatista16@gmail.com

CONTAGEM -MG

CSLL(R$)

Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços R$

(-) Deduções permitidas em lei

3.600,00

Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

0-Nenhum

Opção Simples Nacional

Base de Cálculo 3.600,00

(x) Alíquota% 3,50

1- Sim
ISS a reter: () Sim (X) Não

Incentivador Cultura

(=) Valor do ISS: R$ 0,00

2-Não

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no sile, Betim.ginfes.com.br com a utilização do Gódigorcom a utilização do Código de Verificação.

3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

4-4 - De acordo com a Instrução Normativa 2145/23, da RFB e Decreto Municipal 44083/2023, da PMB, para os serviços prestados a Órgãos da

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, DF e Municípios, o Imposto de Renda deverá ser destacado obrigatoriamente na

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.



ESTER PATROCÍNIO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA CONTINUADA

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Advocatfcios de Assessoria e
Consultoia ueidiea Contlua
Consultoria Jurldica Continuada, as partes abaixo qualificadas, mediante as cláusulas e condições
seguintes, têm justo eecontratado o que se segue:

CONTRATANTE:

CASA DE APOIO A CRIANÇA ENTE

caraler ilantropico, sem ins economicos, inscita no CNPJ 00.211.504/0002-31, siluada na Rua VL. 6, 1880,sem fins economicos,DE CONTAGEM, associação civil de nalureza assistencial в

JOSENILDO SILVCONTAGEMIMG, CEP 32,050-325, neste alo represenlado por seu presidente
Nova Contagem,
JOSENILDO SILVA SANTOS, braslleiro, bancário aposentado, casado em reglme de comunhão parcial
de bens com CLEUSANGELA BARROS MEIRA SILVA, Inscrito no CPF sob nº 128,245.855-87 e RG M-

7.407,028 SSP/MG, com data de expedição 31/07/2017, nascido emem 224/04/1956, filiação: Jorge Silva
Santos e Hilda Mara Santos, residente à Rua Francisco Deslandes, 823, AP 1401, Bairro Cruzeiro, Belo

Horizonte/MG, CEP 30310-530, sem endereço comercial e endereço eletrônico:
casadeapolo@casadeapolo.org.br

CONTRATADA:

ESTER PATROCINIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sociedade de advogapos
BMG° 12420 Inecilo no NPIsa 122/0004-40 nosregularmente inscrita na OAB/MG sob o n.º 12429, Inscrita no CNPJ sob o n.º 45.605,122/0001-40, com

sede à Rua Felipe dos Santos. 674. Sala 508. Centro. Belim/MG. represenlada nor sua sócia nroorieláriasede à Rua Felipe dos Santos, 674, Sala 508, Centro, Belim/MG, represenlada por sua sócla proprietária
Dra. ESTER DO PATROCINIO BATISTA, brasileira, casada, advogada, Inscrito na OAB/MG sob o n
213,070 e CPF N.° 131.974.946-10.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objetivo do presente contrato é prestar suporte Jurídico à CONTRATANTE, atendendo suas

necessidades legals, cabendo à CONTRATADA a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
Jurldica em nesferaesfera extrajudicial e judicial, dentro do território nacional, e ainda, os serviços de Advocacla,
em que a ATANTE figure no polo passivo ou alivo, proporcionando atendimento Jurldico nas

seguintes åreas do díreilo: DIREITO DO TRABALHO, DIREITO CIVIL, DIREITO PREVIDENCIARIO,
CONSUMIROP pIREITO TRIBUTÁRIO DIREITO ADMINISTRATIO

DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO TRIBUTARIO, DIREITO ADMINISTRATIVO.

1.2. A cobertura do presente serviço, acertado neste instrumento, consistirá em: prestar consultoria e

assessorla jurldica à CONTRATANTE, em suas ativldades profisslonals, dando todo suporte necessário
para atender suas necessidades legals em defesa de seus direltos e Interesses que se fizerem necessárias,
assim como, orlentações jurldicas, anallse e elaboração de contratos, alas,alas, convenção, reglmentos,
pareceres, nolificações extrajudicials, cobranças, medlações, conciliações e lides Judicials.
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ESTER PAIROCÍNIO

1.3. Os serviços aqui referidos serão solicítados previamente pelos responsáveis desígnados e
autorizados pela CONTRATANTE À CONTRATADA, devendo tal solicitação ser expressa e escrila (e-mail
ou oficios).

1.4. A CONTRATADA disponibilizará, quando e tão somente a partir da contratação dos serviços, para

fiel cumprimento do objeto deste instrurnento, sua equipe lécnica composta por advogados para realização
de atlividades/serviços que estejam estritamente relacionadas ao objeto deste instrumento,

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da CONTRATADA necessitar afastar-se por algum perlodo desla
deda

Comarca, ou mesmo necessllar şer representada em oulra cidade, a CONTRATANTE autoriza, desdo fe'já,
o substabelecimento dos poderes, com reservas, conferidos pela devida procuração, licando, entrelanto,
sob a responsabilidade, única e exclusiva da CONTRATADA remuneração destes profissionais.abildade ile e oycluelva da CONTRATADA remuneracão destes prolissionais

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS HONORÁRIOS

contratados a CONTRATANTE no período de 01/02/2025 a2.1. Em remuneração aos serviços contralados a CONTRATANTE no
01/02/2026 pagará MENSALMENTE & CONTRATADA a título de honorários o valor de R$ 3.600,00 (tres
mile seiscentos reals), com vencimento no dia 20 (vinte) de cada mes.

2.2. Os valores fixados nesta cláusula serão reajustados anualmente de acordo com o reajuste do

salárlo-minimo, no início de todo ano.

2.3. Em caso de mora no pagamento dos honorários ajustados haverá incidência de multa de 10%hor o  pa
sobre o valor vencido e juros de 1% ao mes.

2.4. Sem prejulzo dos honorários fixos ajustados nesta cláusula, quando a parte CONTRATADA
figurar no polo ativo ou passivo de processo judicial ou administralivo em que a CONTRATADA tenha
atuado, e havendo êxito financeiro na demanda, a CONTRATADA farálara jus a honorários advocaticlos no

percentual de 20% (vinte por cento) que serão calculados sobre o êxilo oblido na demanda.

2.5. A CONTRATANTE arcará com eventual honorário de sucumbência a que seja condenado.

2.6. Os honorários de condenação (sucumbência), se houver, pertencerá à CONTRATADA, sem

exclusão dos que ora são contratados, de conformidade com os artigos 23 da Lel nº 0.906/94 e 35,
parágrafo 1º, do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogatdos do Brasil.

27. Derl. deido pelo CONTRATANTE CONTRATADA ndisim taeo
Aanrito oeao eataltenancnoa ptoaistetl ptn eaetrjrit id d 2  o eretiecada ano.
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ISTER PATROCÍNIO

3.1.

CLAUSULA TERCEIRA DESPESAS PROCESSUAIS E EXTRAJUDICIAIS

As despesas judiciais e extrajudiclais, como por exemplo, as custas processuais, perito, assistente
lecnico, calculsta, prolocolo postal, bern como, as despesas extrajudiclais como as de viagens (nesle caso

quando expressamente aulorizadas), serão pagas ou reembolsadas pela CONTRATANTE, mediante a

apresenlação dos respelivos comprovantes e demonstrativos.

3.2.

casocaso

A contralação de serviços de terceiros necessários para execução de serviços técnicos, como é o

o de contador para liquidação do julgado e assistente técnico para acompanhamento dos trabalhos e

ditigenclais s periciais, deverão ser previamente autorlzados pela CONTRATANTE mediante autorização
expressa.

3.3. A CONTRATANTE se obriga a custear todas as despesas judicials e extrajudiciais necessárias

nva spinnt spsadean se sa laelst aagilo es TNATARIO

para o fiel cumprimento do presente contrato, tais como, certidões, cuslas judicíais, pericias, laxas,
imnostas autenlicarães vattas de sucumhêncis dasloramentos viagens nor via aérea ou tetrestreimpostos, autenticações, verbas de sucumbência, deslocamentos, viagens por via aérea ou terrestre,

diarías e demals despesas porventura existentes, que serão suportadas pela CONTRATANTE. Em

contrapartida, obriga-se a CONTRATADA a comprovar tals despesas, através de recibos, notas fiscais,
cerlidões ou outros documentos hábeis.

3.4. As viagens, porventura existentes, deverão ser requeridas e aulorizadas expressamente pela
CONTRATANTE, porém, caso contrariado o parecer da CONTRATADA quanto à necessidade da Vlagem,
está se exime de responsabilidade pela omíssão presencial.

CLAUSULA QUARTA-DOCUMENTOS E PROVAS

4.1. ACONTRATANTE reconhece já haver recebido a orientação prevenliva comportamental ejuridica
para a consecução dos serviços, e, fomecerá à CONTRATADA toda documentação contábil e jurídica-
inclusive contratos e estatutos sociais devidamente atualizadosatualizados ee procuraçõesprocurações assinadas por seus

representantes legals - necessárias à propositura das medidas judiclals elou administrativas pertinentes,
responsabilizando-se pela veracidade destes.

4,2. A CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA todos os documentos e informações
fel ummento do presente contrato uando solicitado, não reslando ônus a estlanecessárias ao bom e fiel cumprimento do presente contrato, quando solicitado, não restando onus a esta

pela ausêncla da remessa daqueles, dentro da dala aprazada.la susênela da remessa dadueles, dentro da dala aprazadal
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ESTLR PAIROCÍNIO

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO DE ASSEMBLEIAS E HOMOLOGAÇÕES

5.1. ACONTRATADA poderá comparecer em Assembleias Extraordinárias e Ordinárias desde que
comunicadas com antecedència minima de 5 (cinco) dias desta.

PARAGRAFO ÚNICO: A participação da CONTRATADA estará condicionada à disponibilidade da equipe
desta.

5.2, A homologação das rescisões de funcionários da CONTRATANTE correrá no escritório da

CONTRATADA, mediante marcação prévia e disponibilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de homologações ações dede rescisõesrescisões dodo contratocontrato de trabalho com qualquer
funcionário a CONTRATANTE deverá respeltar o prazo legal de 10 (dez dias) corridos para pagamento da
rescisão lrabalhadores, bem como nolificar à CONTRATADA no ato do aviso prévio para programação da
homologação.

CLAUSULA SEXTA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

6.1. A CONTRATADA se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
suficientes a proteger os dados pessoals do Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD),
comunicando ao Titular, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano
relevante, conforme artigo 48 da Lei nº 13.709/2018.

6.2. As partes se comprometem a manler em sigilo todas as informações para a prestação do serviço
contralado, não revelando Informações sobre senhas e dados cadastrais a tercelros não autorizados,
arcando com eventuais danos causados pela quebra de sigilo.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses e sua vigência ocorrerá no perlodo de
01/02/2025 a 01/02/2026, podendo ser restindido, porpor qualquer das partes, mediante comunicação
epistolar, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias.

7.2. Caso nenhuma das partes manifeste Interesse pelo encerramento da prestação de serviços ao
término do prazo de vigência deste contrato, este será automaticamente prorrogado por prazo
ndeterminado.
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7.3.

ESTER PATROCÍNIО

Qualquer das partes poderá rescindir o presente contrato antes do final de sua vigência, sendo a

parle causadora da rescisão responsável pelo pagamento de 60% porcento dos valores restanles do
odo do contraperiodo do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de ocorrência da hlpótese acima por parte da CONTRATANTE a

CONTRATADA Irá renunciar todos os processos em suas responsabilidades, devendo a CONTRATANTE
nomear novo profissional.

8.1.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de CONTAGEM/MG, para dirimir as questões relalivas ao

presente contrato.

Eassim, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias, de

igual forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo assistiram,
prometendo cumpri-lo e fazê-lo cumprir, tudo tão Inteiramente quanto nele se contém.

Contagem, 01 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE: CASA DE APOIOA CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM -CNPJ 00.211,504/0002-31
PRESIDENTE: JOSENILDO SILVA SANTOS-CPF 128,245,855-87

Pof ho
CONTRATADA: ESTER PAIROCINIO SOGIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 45.605.122/0001-40

ADVOGADA: ESTER DO PATROCINIO BATISTA -OAB/MG 213.070STER DO PATROCIO

ocínio

Ester Patrociuoil
ASSINATURA TESTEMUNHA 1MG-213.070

NONE CORIPLETO: Gabiel Liverson Datista Machado

ASSINATURA TESTEMUNHA 2:

NOME COMPLETO: Rayalla hitous Shos harteins
CPF: 024. 215.566-05
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ESTER PATROCINIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Serviços Juridicos

BETIM-CONTAGEM-BELO HORIZONTЕ



PROPOSTA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS JURÍDICOS

27/01/2025

ESTER PATROCÍNIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

CASA DE APOIO À CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM
00.211.504/0002-31

Endereço: R. VL6, 1880 - Nova Contagem, Contagem - MG

juridico@contai.com.br

31 3512-6600

RUA CÂNDIDO CARDOSO DE

MIRANDA, 475-JARDIM DA

CIDADE – BETIM/MG

CЕP 32.604-262

Somos uma empresa do ramo de serviços jurídicos

vocacionados para a advocacia ful serrvice, com

experiência de 05 anos na área jurídica do terceiro

setor. A nossa empresa está preparada para atender

todos os tipos de entidades sendo de pequeno, médio е

grande porte, oferecendo sempre uma solução

inteligente, econômica e preventiva nas mais diversas

áreas do direito.

Podemos contribuir de forma positiva para com essa

empresa, com serviços realizados de forma ágil e

eficiente que prezamos dentro da nossa organização.

Buscamos estabelecer uma relação transparente com oS

nossos clientes, oferecendo suporte através do

atendimento diferenciado, com atendimento em

horário comercial de segunda a sexta e atendimento

emergencial.

Sendo assim, passamos a apresentar a nossa empresa!

Atenciosamente,

Dra. Ester do Patrocinio Batista - OAB/MG 213.070

Endereços: (31) 98856-5428
R. Felipe dos Santos, 678, Sala 508, Centro, Betim/MG esterpatrocinioadvogada@gmail.com
Av. João Pinheiro, 274 - Lourdes, Belo Horizonte/MG O advesterpatrocinio



ESTER PATROCÍNIO

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. INTRODUÇÃO

ESTER DO PATROCINIO BATISTA foi criado em

março de 2022 e é composto por uma equipe de advogados full service,

vocacionada para a prestação de serviços jurídicos de qualidade, sendo

supervisionada e gerenciada pelo seu sócio fundador Ester do Patrocínio

Batista, advogada inscrito na OAB/MG sob o N.° 213.070.

é umaESTER DO PATROCINIO & ASSOCIADOS

empresa do GRUPO CONTAI que por sua vez foi fundada pelos contadores
Sr. Joanes Fernandes Batista e Sra. Tânia Maria do Patrocínio Batista

em setembro de 1995 com a criação da Contai Contabilidade.

Ao longo desses anos o GRUPO CONTAI no intuito de

realizar um trabalho de parceria com seus clientes e não clientes fundou

quatro outras empresas que também atuam no segmento empresarial, sendo

uma delas o escritório de advocacia ESTER DO PATROCÍNIO &

ASSOCIADOS, a qual atua exclusivamente do âmbito jurídico.

&Com sede em Betim/MG, ESTER DO PATROCÍNIO

ASSOCIADOS pauta a sua atuação pelo rigoroso cuidado com as ideologias

jurídicas, notadamente no plano dos conflitos de interesses.

Os advogados do escritório ESTER DO PATROCINIO

& ASSOCIADOS apostam no rigor e na eficácia das prestações

profissionais como elemento essencial da sua atividade.

(31) 9 8856-5428
R.Felipe dos Santos, 678, Sola 508, Centro, Betim/MG

finbeli 274-Loredas Belo Hont
Av. Jodo Pinhelro, 274- Lourdes, Belo Horizonte/MG ouvesterpatracinio

.esterpatrocinloadvagada @gmail.com CONTAIgroup
Audsora |(ortabidate Cados SrosUma empreto



ESTER PATROCINIO

2. SERVIÇOS PRESTADOS

Os advogados do escritório ESTER DO PATROCÍNIO

& ASSOCIADOS incumbem-se do estudo e do patrocínio em todas as áreas

do direito, contencioso judicial, extrajudicial e arbitral.

Estamos especialmente vocacionados para a prestação de

serviços voltados à advocacia empresarial.

Todo trabalho é desenvolvido através de um software

específico para escritórios jurídicos que funciona em sistema de rede,

procurando-se a maximização dos resultados, o aproveitamento dos fatores

de proximidade no atendimento dos clientes e uma criteriosa gestão de

informação.

Nossa equipe é constituída por profissionais preparados

para um apoio integrado ao cliente, nas mais diversas áreas do direito.

Estamos conscientes que só o apoio por profissionais especializados, permite

0 acompanhamento otimizado dos clientes, com economia de custos,

aumento de eficácia de atuação, prontidão de respostas e soluções.

3.1. ÁREAS DE INTERVENÇÃO

O Direito é um mundo tão vasto que torna difícil

detalhar em quais áreas nós atuamos, sendo que certo que nossa proposta

é atuação jurídica em todas as áreas do direito. Aqui ficam algumas áreas

da nossa intervenção mais recorrente:

(31)98856-5428
R. Felipe dos Santos, 678, Solo 508, Centro, Betm/MG
Au loho Pinhaetro

esterpatrocintoadvogada@gmoil.com
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ESTER PATROCÍNIO

3.1.1. DIREITO DO TRABALHO

3.1.1.1. Contencioso Trabalhista

A atuação em conexão direta e permanente com seus clientes

permite elevado índice de sucesso nas defesas trabalhistas

individuais e coletivas patrocinadas pela banca em todo o território

nacional. Empresas com grande volume de processos judiciais

encontram uma estrutura com alta qualidade técnica preparada

para atuar no plano contencioso, tanto no âmbito administrativo,

por meio da representação junto ao Ministério do Trabalho e

Emprego, Ministério Público do Trabalho e sindicatos, como no

âmbito judicial, com acompanhamento de processos desde a

primeira instância até os Tribunais Superiores em todo o território

nacional, seja diretamente através de seus correspondentes.

3.1.1.2. Auditoria Trabalhista

Elaboração de auditorias trabalhistas, que visa avaliar

procedimentos para a eliminação ou redução de eventuais

contingências, apontando as adequações necessárias para o

cumprimento das obrigações legais, tanto em questões

previdenciárias como trabalhistas.

3.1.1.3. Consultoria Trabalhista

Atendimento total e personalizado em matéria preventiva em

questões de direitos individuais e coletivos, através de opiniões

legais e elaboração de documentos, gerenciamento de

departamento de recursos humanos, negociações coletivas e

outros.

R. Felipe dos Santos, 678, Sala 508, Contro, Betim/MG
elo Horizonte/MGAv. João Pinhelro, 274-Lourdes, Belo Horizonte/MG

(31) 98856-5428
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